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com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela 
lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da 
redação originária da Lei nº 5.539/1989; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, de modo a incluir a parcela gratificação de Risco de Vida, 
bem como, ajustar o valor da parcela adicional por Tempo de Serviço, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.063,06 (três mil 
e sessenta e três reais e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.2015,50
 680,68
  145,86

  1.021,02
3.063,06

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/07/2022, data da 
Portaria de aposentadoria aP nº 2675 de 02/06/2022, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 829513
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 3477 de 14 de JULHo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2018/128881.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 2835 de 10/06/2022, que aposentou VILMA 
EVaNGEliSTa da SilVa, mat. nº 422819/3, no cargo de Professor classe 
ii, Nível l, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, de acordo com art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/
Pa; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, de modo a 
retificar a rubrica e os valores da parcela de Gratificação pela Escolaridade 
e os valores do adicional de Tempo de Serviço, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 15.427,68 (quinze mil, quatrocentos e vinte 
e sete reais e sessenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 120h

Gratificação pela Escolaridade – PCCR - 80%
Gratificação de Titularidade –
Gratificação Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  4.144,08
  2.486,45
  3.315,26
 432,03
 315,04

  4.734,82
 15.427,68

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/07/2022, data da 
Portaria de aposentadoria aP nº 2835 de 10/06/2022, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 829523
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.376 de 08 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/555802.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria oNEidE MaGNo da SilVa, mat. nº 322210/1, na função de agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.042,04 (dois mil e quarenta e dois reais e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB - 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.215,50
  145,86
680,68

2.042,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 829526
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.298 de 05 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1080003.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, lUcia 
caTariNa BraNcHES SoarES, mat. nº 303844/1, na função de assistente 
administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 1.215,50
145,86
816,82

 2.178,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 829529
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.413 de 12 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2018/14376.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994, lUiZ alVES dE SoUZa, mat. nº 57096/1, no cargo de 
investigador de Polícia civil, classe d, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$11.982,50 (onze mil, novecentos e oitenta e dois 
reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.826,60
  1.826,60
  1.278,62
  1.278,62
  1.278,62
  4.493,44
  11.982,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 829534
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 3545 de 06 de JULHo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPoSEN-
Tadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao TcE No 
ProTocolo 500190/2018-TcE; ProcESSo Nº 2022/420984-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202201073/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
2.147 de 23/08/2013.


